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 Prefeitura Municipal de Guzolândia

  "Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO



Decreto nº. 3056, de 19 de agosto de 2025
“CONCEDE CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE: LAR BATISTA DE CRIANÇAS”.      
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº 2336, de 26 de junho de 2025.
DECRETA:

Artigo 1º - Concede contribuição à entidade: LAR BATISTA DE CRIANÇAS, inscrita no CNPJ sob n° 60.958.972/0004-68, com sede na Rua Guaianazes, s/n, Chácara do Orfanato, no município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, sendo o valor da parceria de R$ 30.360,00 (trinta mil trezentos e sessenta reais), repassados pela CONCEDENTE, pagos em 05 (cinco) parcelas no valor de R$ 6.072,00 (seis mil e setenta e dois reais), mensais e consecutivas, referente a uma vagas reservadas.
Artigo 2º- O Departamento de Administração e Finanças deste Governo Municipal deverá providenciar a celebração de “TERMO DE FOMENTO” com a entidade beneficiada pelo artigo 1º deste Decreto. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 19 de agosto de 2025.
         Luiz Antonio Pereira de Carvalho
                       Thales Natal Tieni Pereira

                 Prefeito Municipal


                  Procurador Geral 
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